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DomA
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG

Órgão Ofi cial do Município de Araxá instituído pelo Decreto Municipal nº 662 de 1º/10/2013 - Ano 2 / nº 337 Sexta, 24 de julho de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ

FICA RETIFICADA A PUBLICAÇÃO REALIZADA NO DIA, 17/07/2020, ONDE SE LIA “FICA EXONERADO” LEIA-
SE “FICA EXONERADO A PEDIDO”, REPUBLICADA ABAIXO PARA OS DEVIDOS FINS.

DECRETO Nº 1.022   -   DE 30 DE JUNHO DE 2020
Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal nº 
7.131/2017, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. HELY AIRES DA SILVA do cargo em comissão de Assessor Executivo I, lotado 
no Gabinete do Prefeito.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 1036   -    DE 16 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com as Leis Municipais n° 
6.794/2014 e 6.615/2014, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerada a Senhora ÉRICA PINTO DA FONSECA do cargo em comissão de Supervisora do Centro de 
Referência em Saúde do Trabalhador.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2020.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
DECRETO Nº 1037   -   DE 16 DE JULHO DE 2020

Dispõe sobre o provimento de cargo em comissão que menciona.
O PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e de acordo com a Lei Municipal nº 
7.131/2017, DECRETA:
Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. ANTÔNIO ADOLPHO DE AGUIAR do cargo em comissão de Assessor I de 
Relação com o Poder Legislativo, lotado na Secretaria Municipal de Governo.
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 16 de julho de 2020.

ARACELY DE PAULA
Prefeito Municipal de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Aviso de Licitação. Concorrência nº 03.005/2020. O município de 
Araxá-MG, comunica aos interessados que realizará Processo Licitatório na modalidade Concorrência nº 03.005/2020, 
destinado a contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo o fornecimento de material e mão 
de obra para recuperação (drenagem, sinalização e obras complementares), e recapeamento asfáltico em CBUQ na 
Avenida Damaso Drummond, conforme previsto no edital e seus anexos. A sessão para entrega dos envelopes de ha-
bilitação jurídica e proposta comercial dar-se-á no dia 28/08/2020 ás 09h00min e abertura dos mesmos ás 09h15min. 
O edital na íntegra encontra a disposição dos interessados no site www.araxa.mg.gov.br a partir do dia 28/07/2020. 
Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145 - 3662.2506. Araxá-MG, 23/07/2020. Aracely de Paula - 
Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Aviso de Licitação. Pregão Presencial nº 08.033/2020. O município 
de Araxá-MG, comunica aos interessados que realizará Processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 
08.033/2020, destinado a contratação de empresa especializada em engenharia civil, incluindo o fornecimento de 
material e mão de obra para implantação do sistema de prevenção e combate a incêndio e pânico no Centro Admin-
istrativo Prefeito Domingos Santos no município de Araxá/MG, conforme previsto no edital e seus anexos. A sessão 
Pública para realização do Pregão dar-se-á no dia 12/08/2020 ás 09h00min. O edital na íntegra encontra a disposição 
dos interessados no site www.araxa.mg.gov.br a partir do dia 31/07/2020. Demais informações pelo telefone 34.3691-
7022/3691-7145 - 3662.2506. Araxá-MG, 23/07/2020. Aracely de Paula - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG. Aviso de Licitação. Concorrência nº 03.003/2020. O município de 
Araxá-MG, através da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos interessados que decorrido o prazo recursal 
sem interposição de recurso no Processo Licitatório na modalidade Concorrência nº 03.003/2020, fi ca designado o dia 
29/07/2020 ás 09h00min para sessão pública destinada a abertura e julgamento dos envelopes de propostas de preços 
das empresas habilitadas no certame. Demais informações pelo telefone 34.3691-7022/3691-7145 - 3662.2506. Araxá-

MG, 23/07/2020. João Bosco França - Presidente da CPL.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.048/2016 – Processo 077. Extrato de Termo Adi-
tivo. O Município de Araxá e GCT Gerencimento e Controle de Trânsito S.A, fi rmam aditamento de contrato celebrado 
24/05/16, vencendo em 24/05/20,  com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito 
Municipal, 30/04/2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Concorrência 03.004/2019– Processo 0110. Extrato de Termo Aditivo. 
O Município de Araxá e HZ Engenharia e Construções LTDA, fi rmam aditamento de contrato celebrado 15/10/2019, 
vencendo em 15/07/2020,  com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, Prefeito Munic-
ipal, 08/07/2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.099/2019 – Processo 120. Extrato de Termo 
Aditivo. O Município de Araxá e Vecol Terraplenagem e Pavimentação LTDA, fi rmam aditamento de contrato celebrado 
27/082019, vencendo em 27/10/2020,  com a consequente alteração do valor global contratado. Aracely de Paula, 
Prefeito Municipal,08/07/2020.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.176/2018. Processo 216. Extrato de Termo Adi-
tivo. O Município de Araxá e RCJ Sinalização Urbana LTDA - EPP, fi rmam aditamento contrato celebrado 29/01/2019, 
vencendo em 24/11/2020. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 23/04/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Tomada de Preços 02.006/2020. Processo 099. Extrato de Contrato. O 
Município de Araxá e Terracota Engenharia Eireli - EPP, valor global: R$ 326.004,36, fi rmam contratação de empresa 
especializada em engenharia civil, incluindo fornecimento de material e mão de obra para construção de praça com 
quadra no Bairro Vila Silvéria, Município de Araxá-MG. Prazo de vigência: 07 meses. Prazo de execução: 04 meses. 
Aracely de Paula, Prefeito Municipal,  15/07/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Pregão Presencial 08.025/2020. Processo 066. Extrato de Termo Aditivo 
Apostilamento.  Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a substituição da Fonte de Recurso – 01.0000.0000.0000 
– Recursos Ordinários para a Fonte de Recurso 02.0057.0057.0057 – Multas de Trânsito. Aracely de Paula - Prefeito 
Municipal, 18/05/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Concorrência 03.019/2017. Processo 251. Extrato de Termo Aditi-
vo. O Município de Araxá e Liarth Resíduos Eireli, fi rmam aditamento contrato celebrado 05/07/2018, vencendo em 
05/07/2021. Aracely de Paula - Prefeito Municipal, 26/05/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico 09.041/2020. Processo 134.  O 
Município de Araxá, torna público a aquisição de materiais de consumo e equipamentos de informática para  equipar as 
unidades de ensino da Secretaria Municipal de Educação de Araxá-MG. Acolhimento das propostas 28/07/2020 à partir 
das 17:00 horas até 07/08/2020 às 09:00 horas; Abertura das Propostas de Preços dia 07/08/2020 às 09:05. Início da 
sessão de disputa de preços dia 07/08/2020 às 09:40 horas. Local: w.w.w.licitanet.com.br. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília – DF. Edital disponível nos sites: w.w.w.licitanet.com.br e www.araxa.
mg.gov.br. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022.  Aracely de Paula Prefeito Municipal, 23/07/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico 09.043/2020.  O Município 
de Araxá, torna público a aquisição de material de consumo médico-hospitalar para uso dos profi ssionais da área de 
Saúde do Município de Araxá-MG, durante a pandemia do COVID-19. Acolhimento das propostas 27/07/2020 à partir 
das 17:00 horas até 06/08/2020 às 09:00 horas; Abertura das Propostas de Preços dia 06/08/2020 às 09:05. Início da 
sessão de disputa de preços dia 06/08/2020 às 09:20 horas. Local: w.w.w.licitanet.com.br. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília – DF. Edital disponível nos sites: w.w.w.licitanet.com.br e www.araxa.
mg.gov.br. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022.  Aracely de Paula Prefeito Municipal, 23/07/2020. 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG – Aviso de Licitação. Pregão Eletrônico 09.044/2020.  O Município de 
Araxá, torna público a aquisição de equipamentos de proteção individual – EPI´S para atender as atividades dos ser-
vidores da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Araxá-MG. Acolhimento das propostas 29/07/2020 à partir 
das 17:00 horas até 10/08/2020 às 09:00 horas; Abertura das Propostas de Preços dia 10/08/2020 às 09:05. Início da 
sessão de disputa de preços dia 10/08/2020 às 09:40 horas. Local: w.w.w.licitanet.com.br. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília – DF. Edital disponível nos sites: w.w.w.licitanet.com.br e www.araxa.
mg.gov.br. Setor de Licitações: 0(34)3691-7022.  Aracely de Paula Prefeito Municipal, 23/07/2020.

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Resolução nº 44, de 22 de julho de 2020.
Julga improcedente a impugnação à dispensa de Chamamento Público autorizada pela Resolução nº 41/2020, publica-
da na 335ª edição do DOMA, de 10 de julho de 2020.
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá - CMDCA, na qualidade de órgão deliberativo 
responsável pela defi nição das políticas públicas de atendimento à criança e ao adolescente no município de Araxá, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 6.087/2011 e na Lei Federal n.º 8.069/1990, e visando 
atender ao interesse público;

CONSIDERANDO o caráter discricionário da autorização de dispensa de chamamento público a fi m de celebrar par-
cerias entre as organizações da sociedade civil e a Administração Pública, custeadas mediante repasse de recursos 
públicos, em conformidade com o regime jurídico estabelecido pela Lei federal nº 13.019/2014, em especial quanto ao 
disposto nos artigos 30, I e IV, e 32, caput e § 1º, da citada lei, e nos artigos 38, I e IV, c/c parágrafo único, e 40, § 2º, 
do Decreto Municipal n.º 2.229/2.016; 
CONSIDERANDO os pareceres técnicos da Comissão de Análise e Seleção de projetos das organizações da socie-
dade civil, instituída pela Resolução nº 33, de 27 de maio de 2020;

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ

PORTARIA 050/2020
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais e reajuste com paridade, 
nos termos do artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, de 05 de julho de 2005, publicada em 06/07/2005, à 
servidora MERCEDES DE MIRANDA LEITE, inscrita no CPF sob o nº 512.822.086-91 e no órgão de sua lotação 
Secretaria Municipal de Saúde 015.003.007 – UNICENTRO, sob a matrícula 95604, no cargo efetivo de TÉCNICO 
SUPERIOR DE SAÚDE I, nível/grau 001/24W, com efeitos a partir de 01/07/2020.
Araxá/MG, 01 de julho de 2020.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 051/2020
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos integrais e reajuste com paridade, 
nos termos do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/03 c/c art. 40, §5º da Cr/88, à servidora SILVIA HELENA VAZ 
BORGES, inscrita no CPF sob o nº 755.562.946-15 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 
013.000.003 – FUNDEB, sob a matrícula 90300, no cargo efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, nível/
grau PEB1/18E2, com efeitos a partir de 01/07/2020.
Araxá/MG, 01 de julho de 2020.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 052/2020
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Idade.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais e reajuste de acordo com os índices do 
RGPS, nos termos do art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 
32 da Lei Municipal nº 7.090/2016, à servidora APARECIDA DE LOURDES AGUIAR GONTIJO, inscrita no CPF sob o 
nº 256.613.456-15 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Saúde 015.001.002 – SETOR DE ODONTOLO-
GIA, sob a matrícula 96723, no cargo efetivo de TÉCNICO SUPERIOR DE SAÚDE I, nível/grau 001/31A, com efeitos 
a partir de 01/07/2020.
Araxá/MG, 01 de julho de 2020.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA 053/2020
Dispõe sobre concessão de Aposentadoria por Idade.
O Superintendente do IPREMA - Instituto de Previdência Municipal de Araxá, no uso de suas atribuições legais, espe-
cialmente as contidas no Decreto 738 de 24 de junho de 2003 e no art. 2º e art. 13 da Lei Municipal nº 7.183 de 27 de 
julho de 2017, concede Aposentadoria por Idade, com proventos proporcionais e reajuste de acordo com os índices 
do RGPS, nos termos do art. 40, §1º, III, “b” da CF/88, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c 
art. 32 da Lei Municipal nº 7.090/2016, à servidora MARIA MADALENA ALVES DA SILVA, inscrita no CPF sob o nº 
361.822.496-68 e no órgão de sua lotação Secretaria Municipal de Educação 013.002.307 – CEMEI ARACY PEDRE-
LINA, sob a matrícula 97153, no cargo efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS - APE, nível/grau APE1/1A, com 
efeitos a partir de 01/07/2020.
Araxá/MG, 01 de julho de 2020.

ANDRE LUIS DA SILVA
SUPERINTENDENTE

IPREMA – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ARAXÁ

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE ARAXÁ

Resolução nº 023, de 21 de julho de 2020.
Dispõe sobre a aprovação do Termo de Confi ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento celebrado entre a organi-
zação da sociedade civil Recanto do Idoso São Vicente de Paulo e o Município de Araxá-MG.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá (CMIA), na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de 
políticas públicas de atendimento ao idoso no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais e regimentais, 
Considerando a deliberação do plenário do Conselho Municipal do Idoso em sessão ordinária do dia 21 de julho de 
2020,         
RESOLVE:
Art. 1º- Fica aprovado o Termo de Confi ssão de Dívida e Compromisso de Pagamento celebrado entre a organização 
da sociedade civil Recanto do Idoso São Vicente de Paulo e o Município de Araxá-MG, o qual se refere ao reconheci-
mento irretratável e ao respectivo parcelamento de dívida decorrente da devolução do valor de R$ 70.009,23 (setenta 
mil e nove reais e vinte e três centavos), concernente ao ressarcimento ao FUNDIPI de recurso repassado e gasto 
indevidamente pela entidade, conforme apurado na execução do Termo de Fomento n.º 003/FMI/2020, observada a 
legislação aplicável, em conformidade com as cláusulas estabelecidas e fi rmadas pelas partes signatárias no referido 
instrumento jurídico.  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Araxá, 21 de julho de 2020.

Sara Resende 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Araxá

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
Resolução nº 024, de 21 de julho de 2020.

Dispõe sobre o cancelamento do registro do Centro Educativo Louis Braille/CELB no CMIA - Conselho Municipal do 

Idoso de Araxá.
O Conselho Municipal do Idoso de Araxá (CMIA), na qualidade de órgão deliberativo, responsável pelas defi nições de 
políticas públicas de atendimento ao idoso no Município de Araxá, no exercício de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO o que dispõem o artigo 47 da Lei federal nº 10.741/2003- Estatuto do Idoso, a Lei federal n.º 
8.842/1994 - Política Nacional do Idoso, o Decreto Federal n.º 1.948/1996, que regulamenta a Lei nº 8.842/1994, a Lei 
Municipal nº 3.492/999, que “Cria o Conselho Municipal do Idoso de Araxá e dá outras providências”, bem como o que 
dispõe o artigo 3º, VI, do Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso, aprovado pela Resolução n.º 10, de 16 
de abril de 2019;
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 004, de 05 de julho de 2017, que dispõe sobre os critérios de aceite de 
documentos necessários para inscrição, cadastramento e renovação de entidades governamentais e da sociedade civil 
no Conselho Municipal do Idoso de Araxá;
CONSIDERANDO a decisão aprovada pelo plenário do CMIA na sessão ordinária do dia 21 de julho de 2020, realizada 
em ambiente virtual, conforme ata lavrada e assinada, 
RESOLVE:
Art. 1º – Fica cancelado o registro do Centro Educativo Louis Braille – CELB no Conselho Municipal do Idoso de Araxá 
(CMIA), inscrita sob o nº 008/2015, titular do CNPJ nº 07.100.740.0001-49, ante o descumprimento pela entidade das 
normas referentes à renovação de seu registro junto a este Conselho, conforme o disposto no artigo 5º, parágrafo único, 
da Resolução nº 004, de 05 de julho de 2017. 
Art. 2º- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Araxá, 21 de julho de 2020.

Sara Resende 
Presidente do Conselho Municipal do Idoso de Araxá

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ

FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ – PREGÃO 05.002/2020 - EXTRATO DE CONTRATO. 
A FCAA e PUBLICENTER INFORMÁTICA COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA, fi rmam contrato para fornecimento de li-
cença temporária de uso e locação de Sistema(s) de Gestão Pública, incluindo instalação/implantação, parametrização/

customização, migração/conversão das bases de dados, atualização de versão, bem como manutenção, assistência 
técnica e treinamento para atender as necessidades da FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE ARAXÁ-
FCAA, no valor R$ 50.000,00. Prazo de vigência: 12 meses. Edson Justino Barbosa, Presidente. 20/07/2020.

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL CALMON BARRETO DE ARAXÁ/MG, torna público abertura Pregão Presencial 05.004/2020. 
Contratação de mão de obra para realizar a pintura da fachada do Prédio do Antigo Cine Teatro Brasil. Fica defi nida 

data de abertura: 07/08/2020 - 09:00hs. Edital disponível: 28/07/2020. Informações: 34 3612-2433. Régia Mara Côrtes 
de Aguiar, Presidente – 24/07/2020.

INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE ARAXÁ

O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e tendo 
em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente edital, 
JOAO GALDINO SILVA FILHO, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 3.R2.02.911.0165.001, 
localizado na RUA SERINGUEIRA, 20, Bairro PEP-12, nesta cidade, por se encontrar em local incerto e não sabido, 
para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, comparecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, 
nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração ao artigo 151 E 37 do mencionado Código, a que 
responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 25 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo presente 
edital, MARCO BRUNO DE ALMEIDA CAMPOS, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
1.R2.03.290.0012.001, localizado na RUA HONORIO DE PAIVA ABREU, 550, Bairro SOLARIS, nesta cidade, por se 

encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, compare-
cer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre autuação por infração ao artigo 
151 E 37 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
O Instituto de Planejamento e Desenvolvimento Sustentável de Araxá – IPDSA, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o disposto no inciso III, do artigo 24 do Código de Posturas Municipal, Lei 2.547/92, CITA, pelo pre-
sente edital, ZILDA MOREIRA DE MATOS VIANA, sem qualifi cação, proprietário do terreno com Inscrição Municipal: 
3.R2.09.010.0255.001, localizado na AVN ADAO RODRIGUES FRAGA, 1335, Bairro FENICIA, nesta cidade, por se 
encontrar em local incerto e não sabido, para, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação deste edital, com-
parecer na sede do IPDSA, Rua Capitão Izidro, nº 170, Centro, a fi m de tomar ciência sobre notifi cação por infração ao 
artigo 151 E 37 do mencionado Código, a que responde, e a apresentar defesa.

Cadastro de Dispensação de Retinóides
Cadastro de estabelecimentos farmacêuticos para comercialização/dispensação de medicamentos à base de sub-
stâncias retinóides de uso sistêmico (lista C2), em cumprimento às Portarias SVS/MS nº. 344 de 12/05/98 e nº. 06 de 
29/01/99.
Empresa: PRODUTOS FARMACEUTICOS BORGES LTDA. 
CNPJ: 22.020.994/0028-60

Endereço: WASHINGTON BARCELOS, 660 – LJ 11 e 12
Cadastro nº. 021/2020
Araxá (MG), 21 de julho de 2020.

Magaly dos Santos 
 Vigilância Sanitária Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONSIDERANDO a deliberação unânime dos conselheiros presentes na sessão extraordinária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, realizada no dia 22 de julho de 2020 em ambiente virtual através do aplicativo 
“Skype”, conforme ata lavrada e assinada;  
RESOLVE:
Art.1º - Fica mantida a  dispensa de Chamamento Público autorizada pela Resolução nº 41/2020, publicada na 335ª 
edição do DOMA, de 10 de julho de 2020, em conformidade as disposições dos artigos 30, I e IV, e 32, § 2º, da Lei 
Federal n.º 13.019/2014, e dos artigos 38, I e IV c/c Parágrafo Único, e 40, § 3º, do Decreto Municipal n.º 2.229/2016, e 
julgada improcedente a impugnação interposta pela organização da sociedade civil Instituto Apreender de Tecnologia, 

Educação, Empreendedorismo, Saúde e Ação Social, de acordo com os fundamentos expostos nos pareceres técnicos 
da Comissão de Análise e Seleção, aprovados pelo plenário do CMDCA nas sessões dos dias 08 e 22 de julho de 2020.
Art. 2º-  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Araxá, 22 de julho de 2020.

____________________________________
Leany Maria Pires Tupinambá

Presidente do CMDCA


